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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 025/2019 

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO,
em Sessão Administrativa realizada em 14/03/2019, sob a Presidência
de Sua Excelência o Senhor Desembargador WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO,
com a presença do Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO, presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores
LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO
DE ASSIS CARVALHO E SILVA, PAULO MAIA FILHO, CARLOS COELHO DE
MIRANDA FREIRE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA
e THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução  n.º 240, de 09 de setembro de
2016, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o processo eleitoral levado a termo no âmbito deste
Regional para a eleição de novos membros do Cômite Gestor Local de
Gestão de Pessoas;

CONSIDERANDO competir ao Plenário desta Corte homologar o resultado
da eleição, indicar e aprovar os nomes dos demais membros para
composição do Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas,

RESOLVE, por unanimidade,

Art. 1º  Homologar o resultado do processo eleitoral do Comitê
Gestor Local de Gestão de Pessoas e declarar eleitos:
I - Os Juízes do Trabalho Lindinaldo Silva Marinho, com 215 votos, e
Roberta de Paiva Saldanha, 85 votos.
II – Os servidores Marcondes Antônio Marques, com 86 votos, e
Catarine Helena Limeira Pimentel, com 84 votos.

Art. 2º Escolher, a partir de lista de inscritos, nos termos dos
incisos II e V, do art. 11, da Resolução  CNJ n.º 240, de 09 de
setembro de 2016, para comporem o Comitê:
I -  Alexandre Roque Pinto – Juiz do Trabalho Substituto lotado na
1ª VT de João Pessoa;
II - Edgar Saeger Neto – servidor lotado na Secretaria de Gestão de
Pessoas e pagamento de Pessoal.
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Art. 3º Indicar, nos termos dos incisos I e IV, do art. 11 da
Resolução CNJ n.º 240, de 09 de setembro de 2016, como membros
Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas:
I – Adriano Mesquita Dantas – Juiz Auxiliar da Corregedoria;
II - Erinaldo Lucena de Araújo – Diretor de Secretaria da 5ª Vara do
Trabalho de Campina Grande.

Parágrafo Único. Fica assegurada a participação de representante da
ASTRA 13 e SINDJUF-PB, nas reuniões do Comitê, sem direito a voto. 

Art. 4º Aprovar a nova composição do Comitê Gestor Local de Gestão
de Pessoas com os seguintes membros, titulares e suplentes:

TITULAR SUPLENTE

LINDINALDO SILVA MARINHO
(matrícula 101.220.905) – Juiz do
Trabalho Substituto Supervisor da
Central Regional de Efetividade
ATO TRT GP 012/2019

MARCELO WANDERLEY MAIA PAIVA
(matrícula n.º 101.222.042) –
Juiz do Trabalho Substituto da
Vara do Trabalho de
Guarabira/PB

ROBERTA DE PAIVA SALDANHA
(matrícula 104.191.567) – Juíza
Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Campina Grande/PB

MARIA ÍRIS DIÓGENES (matrícula
104.200.684) - Juíza Titular da
4ª Vara do Trabalho de Campina
Grande/PB

ALEXANDRE ROQUE PINTO (matrícula
101.197.370) - Juiz do Trabalho
Substituto fixo da 1ª Vara do
Trabalho de João Pessoa/PB

ANTÔNIO EUDES VIEIRA JÚNIOR
(matrícula 104.198.719) – Juiz
Titular da Vara do Trabalho de
Santa Rita/ PB

ADRIANO MESQUITA DANTAS
(matrícula
101.258.410) – Juiz Auxiliar da
Presidência

PAULO ROBERTO VIEIRA ROCHA
(matrícula 104.248.445) – Juiz
Auxiliar da Corregedoria

MARCONDES ANTÔNIO MARQUES
(matrícula 250.106.068) – Diretor
de Secretaria da 1ª Vara do
Trabalho de Campina Grande/PB

FRANCISCO CARLOS FIRMINO DE SOUSA
(matrícula 250.162.254) –
servidor lotado no GDWM

CATARINE HELENA LIMEIRA PIMENTEL
(matrícula 201.305.836) –
servidora lotada na Secretaria
Geral da Presidência

GISELLE TAVARES MARQUES
(matrícula  300.322.568) –
servidora lotada na Vara do
Trabalho de Itabaiana

EDGAR SAEGER NETO(matrícula
245.135.828) – servidor lotado na
Secretaria de Gestão de Pessoas e
Pagamento de Pessoal

HILDEBERTO ABREU MAGALHÃES
(matrícula 250.106.157) –
servidor lotado na Secretaria de
Gestão de Pessoas e Pagamento de
Pessoal

ERINALDO LUCENA DE ARAÚJO
(matrícula 201.318.585) - Diretor
de Secretaria da 5ª Vara do
Trabalho de Campina Grande/PB

TALITA SIMÕES LEÃO (matrícula
201.322.102) - Diretora de
Secretaria da Central Regional de
Efetividade

§ 1º O comitê será coordenado por magistrado, não vinculado a órgão
diretivo deste Regional, eleito por seus próprios integrantes. 

§ 2º Os membros deste Comitê terão mandato vigente durante o biênio
administrativo em curso, podendo ser reconduzidos por igual período.
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Art. 5º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO TEIXEIRA CORRÊA DE OLIVEIRA
Secretário do Tribunal Pleno 
e de Coordenação Judiciária  
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